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ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CIB/2025
 

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, com início às 16h, realiza-se
a 2ª Reunião Extraordinária da CIB, de forma remota por solicitação da srª Eloia Duarte Rodrigues,
Secretária Executiva da SESAU. Srª Jeane Ribeiro de Oliveira, Secretária Executiva da CIB, inicia a
reunião agradecendo apresença de todos e louvando e agradecendo a Deus. Srª Mariana Ayres Henrique
Bragança, Secretária Adjunta de Estado da Saúde, e sr. Wagner Borges, Presidente do COSEMS, saúdam e
agradecem a todos e já ensejam um Feliz Ano Novo. Srª Jeane Ribeiro informa já ter sido encaminhada
para o COSEMS a pauta e faz a leitura de todas as propostas enviadas e deliberadas/homologadas nesta
CIB Extraordinária. Segue a pauta de HOMOLOGAÇÃO: 1) Homologar a Resolução nº 1125 "Ad
Referendum/2025/SESAU-CIB da Região de Saúde Central de 23 de dezembro, que aprova a proposta
nº 63000711060202500, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), recurso oriundo de Programa
para custeio de serviços da Atenção Especializada em Saúde, que deverão ser aplicados com o pagamento
de serviços de terceiros - pessoa jurídica, com a execução de procedimentos cirúrgicos eletivos no âmbito
do Componente Cirurgia PNRF/ Mutirão, com a finalidade de reduzir a demanda reprimida existente e
ampliar o acesso da população aos serviços especializados, em conformidade com os princípios e
diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº
6423310, localizada no município do Vale do Paraíso. HOMOLOGADA. 2) Homologar a Resolução nº
1126 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB da Região de saúde do Café de 26 de dezembro, que
aprova a proposta nº 19112323000125027, Emenda Parlamentar nº 40920003, no valor de R$
1.143.698,00 (um milhão e cento e quarenta e três mil e seiscentos e noventa e oito reais) para
aquisição de equipamento e material permanente, visando atender o Hospital Municipal de Cacoal,
CNES nº 2552930, localizado no município de Cacoal. HOMOLOGADA. 3) Pactuar a transferência
de incentivo financeiro Estadual, ao Fundo Municipal de Saúde do município de Ariquemes para
execução de Tomografia Computadorizada. HOMOLOGADA. 4) Homologar a Deliberação CIB
InvestSUS Nº 44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50. HOMOLOGADA. 5) Aprovar os Planos de Trabalho e
autorizar os repasses do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, oriundos de
Emendas Parlamentares Estaduais. Sra. Jeane Ribeiro faz a leitura da minuta de Resolução
encaminhada pela área técnica do Núcleo de Elaboração de Estudos e Projetos-NEEP-SESAU que
contempla o município de Ariquemes, para custeio de cirurgias urológicas, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Vilhena, para aquisição de materiais permanentes para a Casa de Apoio do
Município, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais); São Francisco do Guaporé, para aquisição
de aparelho de Ultrassom para a UBS CNES 7988699, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais); Vilhena, para custeio de cirurgias gerais, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); Alta
Floresta do Oeste, para aquisição de medicamentos hospitalares, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais); Guajará-Mirim, para equipamentos ao Centro de Especializado de Reabilitação 2 -
CNES 0472689, no valor de R$ 52.110,00 (cinquenta e dois mil cento e dez reais); Guajará-Mirim, para
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aquisição de Medicamentos, no valor de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais); Candeias do
Jamari, para aquisição de motocicletas e materiais permanentes, no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais); Alta Floresta do Oeste, para aquisição de veículo de passeio para execução dos
serviços das equipes do Núcleo Integrado da Família (NIF), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Parecis, para aquisição de veículo para transporte de pacientes, no valor de R$ 155.000,00 (cento e
cinquenta e cinco mil reais); Jaru, para caixas completas de instrumental de Laparoscopia com
Endoscopia, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); Urupá, para aquisição de veículo para
transporte sanitário eletivo, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais); Pimenta Bueno, para
custeio de exames laboratoriais, no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais); Espigão do Oeste,
para aquisição de um veículo tipo utilitário, com capacidade para 7 lugares, destinado ao transporte de
pacientes, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais); Itapuã do Oeste, para aquisição de 01
(uma) ambulância Tipo C, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); Espigão do Oeste, para
aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo C ao Hospital Municipal - CNES 2808587, no valor de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais); Espigão do Oeste, para custeio de exames, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais); Mirante da Serra, para aquisição de Ambulância tipo B para o Hospital
Municipal - CNES 2808625, no valor de R$ 352.133,33 (trezentos e cinquenta e dois mil cento e trinta e
três reais e trinta e três centavos); Campo Novo de Rondônia, para aquisição de medicamentos, no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); Seringueiras, para aquisição de materiais permanentes, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais); Chupinguaia, para aquisição de medicamentos e insumos, no  valor
de R$ 410.149,67 (quatrocentos e dez mil cento e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos); Alto
Paraíso, para custeio de exames de imagens (ressonância magnética e tomografia), no valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); Espigão do Oeste, para custeio de cirurgias eletivas, no valor
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); Espigão do Oeste, para custeio de cirurgias eletivas no
município, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); Espigão do Oeste, para custeio de cirurgias
ortopédicas eletivas, no valor de R$ 1.006.366,67 (um milhão seis mil trezentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos); e Espigão do Oeste, para realização de cirurgias ortopédicas eletivas, no valor
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). APROVADOS. Srª Eloia Duarte informa que se houver tempo
hábil e horário oportuno todos os processos com os planos de trabalho aprovados serão empenhados ainda
nesta data . No entanto, elucida  ainda, a orientação e recomendação dada após consulta à Procuradoria
Geral do Estado-PGE com relação aos planos de trabalhos que foram enviados pelos municípios  e não
foram apresentados nesta reunião, devido a ajustes e pendências encontradas, informa que serão
empenhados condicionados a uma cláusula suspensiva que diz respeito aos pareceres favoraveis da área
técnica da SESAU e que os municípios têm o prazo de até o dia 30 de março de 2026 para ajustes, caso
contrário, serão cancelados os devidos empenhos. Gestores municipais agradecem essa iniciativa da
SESAU. Após as considerações finais dos secretários e não tendo mais a acrescentar, finaliza-se a 2ª
Reunião Extraordinária da CIB.

                                                                                                                                                                           
                     Porto Velho 29 de dezembro de 2025.

 

 

Wagner Wasczuk Borges
Presidente do COSEMS-RO

 

Mariana Ayres Henrique Bragança
Secretária Adjunta  de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Wagner Wasczuk Borges , Presidente, em 05/01/2026, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Documento assinado eletronicamente por Mariana Ayres Henrique , Secretário(a) Adjunto(a) , em
05/01/2026, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 67860438 e o código CRC CF344B11.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0036.059216/2025-31 SEI nº 67860438
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